
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA Nº 248, DE 31 DE OUTUBRO DE 2000 
*Revogada pela Resolução ANP nº 9,  de 3 de março de 2007  

 

 

Estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 

3/2000 que trata do controle da qualidade do 

combustível automotivo líquido adquirido 

pelo Revendedor Varejista para 

comercialização. 

 

 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, no 

uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso I, art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997 e tendo em vista a Resolução de Diretoria n° 666, de 31 de outubro de 

2000, torna público o seguinte ato: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O Revendedor Varejista fica obrigado a realizar as análises mencionadas 

no Item 2 do Regulamento Técnico aprovado pela presente Portaria sempre que solicitado 

pelo consumidor. 

 

Art. 9º O Revendedor Varejista que tiver equipamento medidor interditado em 

razão de produto que esteja em desacordo com as especificações ou com vícios de 

qualidade, terá o mesmo lacrado e identificado pela ANP através de faixa contendo os 

dizeres “INTERDITADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO”, que deverá 

permanecer até a desinterdição do equipamento. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO ANP  Nº 9, DE 7 DE MARÇO DE 2007 
 

 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando o disposto no inciso I, art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, alterada pela Lei nº 11.097, de 13 de janeiro 2005 e com base na Resolução de 

Diretoria nº 85, de 6 de março de 2007, 

 

Considerando a atribuição legal da ANP de estabelecer ações que contribuam 

para a proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta de 

produtos; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos de controle da 

qualidade dos combustíveis automotivos líquidos adquiridos pelo Revendedor Varejista de 

modo a proporcionar maior garantia da qualidade do combustível ao consumidor; 

 

Considerando a necessidade de definir responsabilidades, aferir a conformidade 

dos produtos e garantir maior confiabilidade às amostras-testemunha, resolve: 

 

Art. 1º Fica estabelecido, pela presente Resolução, o Regulamento Técnico, em 

anexo que trata do controle da qualidade do combustível automotivo líquido adquirido pelo 

Revendedor Varejista para comercialização. 

 

Art. 2º O Revendedor Varejista somente poderá receber no Posto Revendedor, 

combustível automotivo líquido de caminhão-tanque cujos compartimentos de entrada e 

saída, bocais de entrada ou escotilha superior e válvulas dos bocais de descarga, estejam 

lacrados pelo distribuidor de combustíveis derivados de petróleo, álcool combustível, 

biodiesel, mistura de óleo diesel/biodiesel, de agora em diante denominado Distribuidor, 

pela ANP e órgãos competentes. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para ajuste do que se dispõe na presente Resolução fica concedido o 

prazo de 90 dias para adequação do Distribuidor e do Revendedor Varejista. 

Parágrafo único. Durante a vigência deste período permanecem as condições 

estabelecidas na Portaria ANP nº 248, de 31 de outubro de 2000. 

 

Art. 14. Fica revogada a Portaria ANP nº 248, de 31 de outubro de 2000, e 

demais disposições em contrário.  

 

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA 

 

  

 

 


